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MENSAGEM Nº 74 
 

 
 

 
 

 
 

 
Senhores Membros do Senado Federal, 

 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

10 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do mandato de 
Alessandra Bastos Soares. 
 
   

Brasília, 15 de março de 2021. 
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 00001.001805/2021-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 118/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de março de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do
mandato de Alessandra Bastos Soares.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.001805/2021-01 SEI nº 2447341

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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13/03/2021 Certidão de Baixa de Inscrição

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Certidao.asp 1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

    
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

   
NÚMERO DO CNPJ 
00.323.719/0001-63

DATA DA BAIXA 
12/04/2007

   
DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL 
MUNDO MAGICO MODAS JOVEM LTDA

   
ENDEREÇO
LOGRADOURO
R MANOEL D'ABADIA

NÚMERO
330

COMPLEMENTO
********

BAIRRO OU DISTRITO
CENTRO

CEP
75.020-030

MUNICÍPIO
ANAPOLIS

UF
GO

TELEFONE

   
MOTIVO DE BAIXA

EXTINCAO P/ ENC LIQ VOLUNTARIA

   
Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 

aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 21:31:16, horário de Brasília, do dia 13/03/2021 via Internet
 
UNIDADE CADASTRADORA: 0120200 - ANAPOLIS

A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.
 
Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br

Voltar
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13/03/2021 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=WWirWF2Fl75+0mnwDBmsKk7I.host1a11:ce0…
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: ROMISON RODRIGUES MOTA

CPF: 617.379.411-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ROMISON RODRIGUES
MOTA, CPF 617.379.411-04, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  22h08min38 do dia  13/03/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: V4C9.XEA2.ABG9.CNNB

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: ROMISON RODRIGUES MOTA 
CPF/CNPJ: 617.379.411-04 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 22:06:32 do dia 13/03/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: TVSK130321220632 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROMISON RODRIGUES MOTA
CPF: 617.379.411-04
Certidão nº: 9153226/2021
Expedição: 13/03/2021, às 20:38:54
Validade: 08/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ROMISON RODRIGUES MOTA, inscrito(a) no CPF sob o nº
617.379.411-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROMISON RODRIGUES MOTA 
 
CPF: 617.379.411-04 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 22:07:37 do dia 13/03/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: Y0IE130321220737 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS - TRT 10ª REGIÃO

NOME:

Válida até

Período:

Código de Autenticidade: T9WC20AYX3UTWP511U

12/04/2021

Expedição:

Dados Pesquisados:

ROMISON RODRIGUES MOTA

de  _  até  _

CERTIFICA-SE que em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados nos
Sistemas de Acompanhamento Processual – SAP do Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região
(Distrito Federal e Tocantins), e no Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe, até a presente
data, NÃO CONSTA ação distribuída em face da pessoa natural/jurídica identificada acima, de
acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

13/03/2021 – 22:18:16

CPF/CNPJ: 617.379.411-04

OBSERVAÇÕES:
1) A pesquisa foi realizada pelo CPF/CNPJ indicado, que recupera exatamente a grafia do nome correspondente,
conforme consta do banco de dados da Receita Federal, não alcançando eventuais registros nos cadastros
processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia;

2) Esta certidão não gera os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
(www.tst.jus.br/certidão), documento que prova a regularidade trabalhista em todo o país para participar em
licitações, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

3) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos,
agências ou filiais.

4) Caso discorde do resultado, o interessado deverá se dirigir à unidade judiciária na qual tramita o processo.

5) Certidão emitida gratuitamente pela Internet, conforme previsão contida na Portaria PRE-SGJUD n.º 12, de
14/12/2017.

6) A pesquisa contempla todos os processos distribuídos no âmbito do 1º e 2º graus de jurisdição em face da
parte indicada, alcançando, inclusive, os processos já arquivados definitivamente.

7) Ações recuperadas pela grafia contêm (*) ao lado de seu número.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://www.trt10.jus.br/certidao_online/ServletCertidaoDistribuicao?codigo=T9WC20AYX3UTW
P511U

Página 32 de 42 Avulso da MSF 6/2021.



Página 33 de 42 Avulso da MSF 6/2021.



Página 34 de 42 Avulso da MSF 6/2021.



 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o CPF indicado pelo interessado, PARA FINS
ELEITORAIS, 

CERTIFICA 
que deles NADA CONSTA em nome de "ROMISON RODRIGUES MOTA",
CPF N. 61737941104.
   
Observações:
a) O parâmetro de pesquisa utilizado para a emissão desta certidão levou em
consideração apenas as ações penais de competência originária do STJ com
decisão condenatória referentes a delitos previstos na alínea e do inciso I do
art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 135/2010.
b) É de responsabilidade do requerente a fidedignidade dos dados cadastrais
informados, cabendo à pessoa física ou jurídica destinatária a
responsabil idade pela conferência das informações.
   
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2692813
Código de Segurança: EB68.5E60.9297.EF1C
Data de geração: 13 de Março de 2021, às 21:10:47

Certidão de número 2692813, de código de segurança EB68.5E60.9297.EF1C,
gerada em 13/03/2021 21:10:47.
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13/03/2021 DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 2020 - DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-de-6-de-abril-de-2020-251504321 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/04/2020 | Edição: 67 | Seção: 2 | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000,

resolve:

DESIGNAR,

observada a ordem de precedência abaixo, os seguintes servidores da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, para compor a lista de substituição da Diretoria Colegiada da referida

agência:

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO, primeiro substituto;

MEIRUZE SOUSA FREITAS, segunda substituta; e

ROMISON RODRIGUES MOTA, terceiro substituto.

Brasília, 6 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Luiz Henrique Mandetta

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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